
 
          DECRETO Nº 03/23, de 19 de janeiro de 2023.  

 

O Prefeito Municipal de Paraty, usando das suas atribuições legais, em especial no que prevê 

a Lei Municipal 2396/2022, de 26 de dezembro de 2022, inciso I do Artigo 9º, e os artigos 41 

Inciso I, 42 e 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964 e ainda, a alínea d, do Artigo 

96, da Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA:   
 
Art. 1º – Ficam suplementados os montantes das seguintes dotações orçamentárias: 

          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
535–1704.079.002– 3.3.90.32.00– 08.244.0120.2.212– Mat., Bem ou Serv. Dist. Gratuita – R$ 120.000,00 

          SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE 
780–1704.078.092– 3.3.90.39.00– 18.542.0116.1.772– Outros Serv. Terc. - PJ – R$ 70.000,00 
 
Art. 2º – Para a cobertura da suplementação mencionada no artigo 1º,serão anuladas 
parcialmente as seguintes dotações orçamentárias: 

          SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
          54–1704.079.002– 3.3.90.30.00– 04.122.0101.2.2201– Material de Consumo – R$ 120.000,00 
          SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE 

784–1704.078.092– 3.3.90.39.00– 18.542.0131.2.214– Outros Serv. Terc. - PJ – R$ 70.000,00 
 
Parágrafo Único – As suplementações previstas no artigo 1º deste decreto, no montante de 
R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil) de acordo com a Lei 2345/21 em seu artigo 9º,  oneram 
os índices previstos na LOA em R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil). 
 
Art. 3º –  Fica Aberto o Crédito Suplementar por Superávit Financeiro apurado no exercício de 

2022, no valor de R$ 793.046,83 (setecentos e noventa e três mil, quarenta e seis reais e 

oitenta e três centavos) nas seguintes dotações orçamentárias: 

          SECRETARIA ADJUNTA DE DEFESA CIVIL 
          729–1704.079.002– 3.3.90.30.00– 06.122.0101.2201– Material de Consumo – R$ 187.000,00 
           730–1704.079.002– 3.3.90.39.00– 06.122.0101.2201– Outros Serv. Terc. - PJ – R$ 302.000,00 
          SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNDEB 
          681–1540.090.070–3.1.90.11.00– 12.361.0101.2204– Venc.e Vantagens  Fixas – R$ 304.046,83 
           

Parágrafo Único – A suplementação prevista no artigo 3º E 4º deste decreto, no montante de 

R$ 793.046,83 (setecentos e noventa e três mil, quarenta e seis reais e oitenta e três 

centavos) em conformidade com a Lei 2345/2021oneram os índices previstos na LOA 

proporcionalmente ao seu acréscimo. 

 

Art. 4º –  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL 
PREFEITO 

A
ss

in
a
d
o
 p

o
r 

1
 p

e
ss

o
a
: 
L
U

C
IA

N
O

 D
E

 O
L
IV

E
IR

A
 V

ID
A

L
D

o
cu

m
e
n
to

 a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

/e
le

tr
o
n
ic

a
m

e
n
te

. 
C

o
n
fir

a
 a

s 
a
ss

in
a
tu

ra
s 

n
o
 li

n
k:

 h
tt
p
s:

//
p
a
ra

ty
.f
lo

w
d
o
cs

.c
o
m

.b
r/

p
u
b
lic

/a
ss

in
a
tu

ra
s/

4
9
F

A
F

4
8
3
7
C

2
5
4
2
3
6
A

1
1
B

8
6
2
7
7
0
C

5
F

5
D

D

FlowDocs: 1640 / 2023 - Documentos (Memorando/Oficios) - Memorando | Anexo: Dec. 03-2023-Diversos.pdf (1/2)     3/5Fls.     1/2



MUNICÍPIO DE PARATY

RUA JOSÉ BALBINO DA SILVA, Nº 142 - PONTAL - CNPJ: 29.172.475/0001-47

PARATY/RJ - CEP 23.970-000

FONE: (24) 3371-9900

CÓDIGO DE ACESSO

49FAF4837C254236A11B862770C5F5DD
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